
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 20/2024/CUn, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA  CATARINA, no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e  regimentais,  considerando  a 
deliberação do plenário tomada na sessão ordinária realizada em 27 de agosto de 2024 e o 
parecer constante às páginas 126 a 128 do Processo Digital nº 23080.034331/2024-81,

RESOLVE:

Art.  1º Manifestar  sua  concordância  com a  renovação  da  autorização  para  a 
Fundação Stemmer para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (FEESC) atuar como fundação 
de apoio junto à Universidade Federal de Integração Latino-Americana (UNILA), condicionada 
ao apensamento, ao processo, até o dia 25 de outubro de 2024, dos seguintes documentos:

I – relatório anual de gestão ratificado pela UNILA; e

II – avaliação de desempenho aprovada pela UNILA.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da Universidade.

IRINEU MANOEL DE SOUZA
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